
LEI MUNICIPAL N° 176/95, DE 08 DE MAIO DE 1995.

DENOMINA  PRÉDIO  PÚBLICO  QUE  MENCIONA  E  DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

EU,  FERNÃO  IVAN  JOSÉ  RODRIGUES,  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 
ANÁPOLIS, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO, APROVOU E EU PROMULGO A 
SEGUINTE LEI:

Art.  1º  –  O  Hospital  Municipal  de  Anápolis  passa  denominar  “HOSPITAL 
MUNICIPAL DR. NEIRON DE SOUZA E SILVA”.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação e promulgação, pela 
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Anápolis.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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